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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0408/2025 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder ao servidor Marcelo Soares do Nascimento, inscrito no 

CPF sob o n.º ***.***.204-59, Matrícula n.º 8020921, ocupante do cargo 

efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (SMS), 

licença-prêmio pelo período de 03 (três) meses. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de dezembro de 

2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 16 de 

dezembro de 2025.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB    

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0409/2025 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Daniel Terra Centeno, inscrito no 

CPF sob o n.º ***.***.016-13, Matrícula n.º 80910230, do cargo efetivo 

de Auxiliar de Serviços Gerais. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 12 de dezembro de 

2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.   

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 16 de 

dezembro de 2025.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Lei Municipal nº 654 de dezembro de 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE O PLURIANUAL-PPA, PARA O PERIODO DE 

2026 A 2029, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, A PREFEITA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da Constituição do Estado da 

Paraíba, combinado com o art. 65, III, da Lei Orgânica do Município de 

Pitimbu – PB, conforme aprovação pelo Poder Legislativo, sanciona a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029, 

em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 1. da Constituição Federal, 

estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos 
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objetivos, indicadores da Administração Municipal, para as despesas de 

capital e outras dela decorrente e para as relativas aos programas de 

duração continuada, na forma dos quadros anexos ao presente texto. 

 

Art. 2º - Integram o PPA 2026-2029 os seguintes anexos: 

 

 I    Demonstrativo da Receita 

II. Demonstrativo da Despesa por Ação 

III. Programas (apoio/Finalístico/Especial) 

IV. Resumos dos Programas por Macro Objetivos 

V. Resumo dos Macro objetivos 

VI. Resumo por Função. 

VII. Resumo das Ações por Função e Subfunção 

VIII. Resumo Funções/Subfunções/Programas/Ações 

IX. Eixo de Integração 

X Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica 

 

Art. 3" A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem 

como a inclusão de novos programas, serão propostas pelo Poder 

Executivo, através de Projeto de Lei. 

 

Art. 4°- A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de 

suas metas que envolvam recursos do orçamento municipal seguirão as 

diretrizes da Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por ato próprio, 

alterações no PPA para: 

 

I-compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais 

e pelas leis de crédito adicional, podendo, para tanto: 

 

a) alterar o Valor Global do Programa: 

b) adequar as vinculações entre ações orçamentárias e objetivos; e 

c) revisar ou atualizar Metas. 

 

II - alterar Metas qualitativas; e 

III- incluir, excluir ou alterar os seguintes atributos: 

a) Indicador. 

b) Órgão Responsável por Objetivo e Meta; 

c) Iniciativa; e 

d) Valor Global do Programa, em razão de alteração de fontes de 

financiamento com recursos extra-orçamentários. 

 

Art. 6º A inclusão ou exclusão de Programas e/ou alterações nos 

programas, exceto ás definidas no art. 5º desta lei, deverão ser submetidas 

à Câmara sob a forma de Projeto de Lei para revisão do PPA a qualquer 

tempo que se faça necessário. 

 

Art.7° Considera-se Agenda Transversal um conjunto de politicas 

públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas 

complexos que afetam crianças e adolescentes no municipio. 

 

Art 8º - A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como 

foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em 

conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 

normas aplicáveis. 

 

Art.9° O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda 

Transversal de que trata esta Lei. 

Art. 10°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Pitimbu-PB, em 16 de dezembro de 2025. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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Lei Municipal nº 655 de 16 de dezembro de 2025. 

 

 

“AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ALTERAR 

O LIMITE DE SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 

PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, A PREFEITA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da Constituição do Estado da 

Paraíba, combinado com o art. 65, III, da Lei Orgânica do Município de 

Pitimbu – PB, conforme aprovação pelo Poder Legislativo, sanciona a 

seguinte 

 

Art. 1º. Altera-se o limite de suplementação do Art. 6º da Lei Municipal 

nº 622 DE DEZEMBRO DE 2024, que passa a vigorar de acordo com a 

seguinte redação: 

 

"I-Durante o exercicio, abrir créditos suplementares até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do total das despesas fixadas no Art. 4º, da Lei 

Orçamentária nº 622 de 26 de dezembro de 2024, realizando quando 

necessário, transposições, remanejamentos ou transferências de recursos 

de uma categoria de programação para outra, ou de um Órgão/Poder para 

outro, utilizando como recursos os definidos no Art. 43, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. Conforme determina o Art. 13º da lei nº 

612/2024- Lei das Diretrizes Orçamentarias para o exercicio de 2025.” 

 

Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Registre-se e publique-se. 

 

                                           Pitimbu-PB, em 16 de dezembro de 2025. 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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Lei Municipal nº 656 de 16 de dezembro de 2025 

 

 

 

“AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO, NO LIMITE 

DE ATÉ R$ 3.049.000,00 (TRÊS MILHÕES E QUARENTA E 

NOVE MIL REAIS). PARA FINS A SEGUIR ESPECIFICADOS E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS..” 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, A PREFEITA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da Constituição do Estado da 

Paraíba, combinado com o art. 65, III, da Lei Orgânica do Município de 

Pitimbu – PB, conforme aprovação pelo Poder Legislativo, sanciona a 

seguinte lei: 

                           

    

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento Municipal 

vigente, Lei nº 0622 de 26 de dezembro de 2024, no valor de R$ 

3.049.000,00 (três milhões e quarenta e nove mil reais). utilizando as 

dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 
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Art. 2º- A cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1º, 

no valor total de RS 3.049.000,00 (très milhões e quarenta e nove mil 

reais), dar-se-á por anulação parcial das dotações orçamentárias já 

constituidas no orçamento vigente, a serem definidas por ocasião da sua 

abertura, através de decreto próprio, no montante necessário à execução, 

até o limite autorizado, tudo em conformidade com o inciso III. §1" do 

art. 43 da Lei 4.320/1964; 

 

Art. 3º- As dotações constantes no Crédito Adicional Especial ora 

aprovado, passam a integrar os Programas e Ações do Plano Plurianual 

PPA para o periodo 2022 a 2025, como também na Lei de Diretrizes 

Orçamentária - LDO para o presente exercicio financeiro; 

 

Art.4º- Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar as Dotações 

incluidas mediante esta Lei até o limite previsto na Lei nº 0622 de 26 de 

dezembro de 2024, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipio 

de Pitimbu para o Exercício de 2025: 

 

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

                                       Pitimbu-PB, em 16 de dezembro de 2025. 
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PREVISTO NA RESOLUÇÃO CONAMA N° 307. DE 05 DE 

JULHO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, A PREFEITA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da Constituição do Estado da 

Paraíba, combinado com o art. 65, III, da Lei Orgânica do Município de 

Pitimbu – PB, conforme aprovação pelo Poder Legislativo, sanciona a 

seguinte 

 

Art. 1°. A gestão dos residuos da Construção Civil e Demolição, no 

ámbito do Município de Pitimbu deve obedecer o disposto nesta lei. 

 

Art. 2°. Os resíduos da Construção Civil e Demolição RCD gerados no 

Município, constituirão o sistema de gestão integrada do RCD em 

conformidade com o Art. 4° desta lei, visando à triagem, reutilização, 

reciclagem, reservação ou destinação mais adequada, conforme a 

legislação federal especifica (CONAMA, RES 307/2002).  

§ 1º Os resíduos da Construção Civil e Demolição não podem ser 

dispostos em locais inadequados como: 

1-encostas; 

II-corpos d'água; 

III-lotes de terreno não edificados, 

IV-passeios, vias e outras áreas públicas; 

V- áreas não licenciadas; e 

VI-áreas protegidas por Lei. 

 

Art. 3º. Para efeito do disposto nesta lei, ficam estabelecidas as seguintes 

definições:  

 

I Agregados Reciclados: material granular proveniente do beneficiamento 

de resíduos da construção civil e demolição de natureza mineral (concreto, 

argamassas, produtos cerâmicos e outros), designados como Classe A, 

que apresentam características técnicas adequadas para aplicação em 

obras de edificação ou infraestrutura, conforme especificações da Norma 

Brasileira (NBR 15.116/2004), da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT); 

 

II Área de Reciclagem de Residuos da Construção Civil e Demolição: 

estabelecimento destinado ao recebimento e transformação de residuos da 

construção civil e demolição designados como Classe A, já triados, para 

produção de agregados reciclado conforme especificações da Norma 

Brasileira (NBR 15.114/2004), da ABNT; 

Registre-se e publique-se. 
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